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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º A desapropriação do separo aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, 

quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo.  

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.  

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e empresas 

cujo funcionamento dependa de autorização do Governo Federal e se subordine à sua 

fiscalização, salvo mediante prévia autorização, por decreto do Presidente da República. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 856, de 11/9/1969) 

 

Art. 3º Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de caráter 

público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover 

desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de 

conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 

provisoriamente na posse dos bens.  

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, 

mediante o depósito: 

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso 

o imóvel esteja sujeito ao imposto predial; 

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando o imóvel 

sujeito ao imposto predial e sendo menor o preço oferecido; 

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, 

urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente 

anterior; 

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c , o juiz fixará 

independente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em que houver 
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sido fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do 

imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante 

a requerer a imissão provisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão 

provisória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 4º A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis 

competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009)  

 

Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade 

ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo 

divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos 

em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da 

diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros 

compostos.  

§ 1º Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de renda 

comprovadamente sofrida pelo proprietário.  

§ 2º Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de 

utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de 

indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações 

que visem a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial 

aqueles destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na sentença.  

§ 4º Nas ações referidas no § 3º, não será o Poder Público onerado por juros 

compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo 

autor da ação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) (Artigo 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal , pela 

ADIN nº 2.332-2 publicada no DOU de 13/9/2001) 

 

Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a 

recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão 

final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 

100 da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do 

marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem 

pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto o de 

edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais 

condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, 

detentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espólio.  

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se encontra 

no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará desde logo hora 

certa para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de nova diligência ou despacho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 787, DE 24 DE JULHO DE 2017 
(Sem eficácia) 

 

 

Autoriza a desapropriação, em favor da União, 

do imóvel que especifica, localizado no 

Município de João Neiva, Estado do Espírito 

Santo.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, combinado com o § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica autorizada a desapropriação, em favor da União, do imóvel delimitado 

pelas coordenadas topográficas descritas a seguir, situado às margens da Rodovia Governador 

Mário Covas, BR- 101/ES, objeto da matrícula nº 1.689 do Livro 2-Q do Cartório de Notas e 

Registro Civil da Comarca de João Neiva, que consta pertencer ao Município de João Neiva e 

se trata de propriedade pública de uso dominical, localizado no Município de João Neiva, 

Estado do Espírito Santo, necessário à execução das obras de duplicação do Subtrecho C do 

km 205+280m ao km 208+170m e do km 215+990m ao km 220+370m, a que se refere a 

Deliberação nº 333/2016, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2016:  

I - área 1 - situada às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101, km 

206+380m - Pista Sul, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 

N:7813768,762439 e E:356387,160204, sendo constituída pelos segmentos: segmento 1-2, 

em linha reta com azimute 146°48'18", distância de 23,45m; segmento 2-3, em linha reta com 

azimute 149°13'26", distância de 23,25m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 

154°23'52", distância de 37,96m; segmento 4-5, em linha reta com azimute 158°46'54", 

distância de 24,57m; segmento 5-6, em linha reta com azimute 161°24'2", distância de 

15,04m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 164°24'14", distância de 15,61m; segmento 

7-8, em linha reta com azimute 165°44'9", distância de 19,93m; segmento 8-9, em linha reta 

com azimute 169°38'11", distância de 25,65m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 

173°33'33", distância de 24,30m; segmento 10-11, em linha reta com azimute 176°46'56", 

distância de 25,94m; segmento 11-12, em linha reta com azimute 180°24'59", distância de 

25,86m; segmento 12-13, em linha reta com azimute 184°45'30", distância de 20,71m; 

segmento 13-14, em linha reta com azimute 187°47'20", distância de 10,06m; segmento 14-

15, em linha reta com azimute 337°59'23", distância de 43,83m; segmento 15-16, em linha 

reta com azimute 355°8'54", distância de 50,66m; segmento 16-17, em linha reta com azimute 

345°48'59", distância de 19,36m; segmento 17-18, em linha reta com azimute 337°0'36", 

distância de 17,36m; segmento 18-19, em linha reta com azimute 274°39'40", distância de 

3,69m; segmento 19-20, em linha reta com azimute 332°55'47", distância de 48,40m; 

segmento 20-21, em linha reta com azimute 323°25'4", distância de 6,41m; segmento 21-22, 

em linha reta com azimute 359°0'38", distância de 3,30m; segmento 22-23, em linha reta com 

azimute 334°22'12", distância de 13,36m; segmento 23-24, em linha reta com azimute 

32°14'32", distância de 5,29m; segmento 24-25, em linha reta com azimute 344°41'31", 

distância de 30,85m; segmento 25-26, em linha reta com azimute 25°54'51", distância de 
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3,58m; segmento 26-27, em linha reta com azimute 344°16'27", distância de 22,40m; 

segmento 27-28, em linha reta com azimute 356°22'10", distância de 7,25m; segmento 28-29, 

em linha reta com azimute 337°55'22", distância de 2,20m; segmento 29-1, em linha reta com 

azimute 25°55'17", distância de 21,17m; fechando, assim, a área com 7.301,98m²; e 

II - área 2 - situada às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101, km 

206+780m - Pista Sul, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 

N:7813444,863152 e E:356448,195349, sendo constituída pelos segmentos: segmento 1-2, 

em linha reta com azimute 194°46'36", distância de 11,14m; segmento 2-3, em linha reta com 

azimute 196°49'40", distância de 26,48m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 

201°49'0", distância de 24,72m; segmento 4-5, em linha reta com azimute 205°0'40", 

distância de 25,76m; segmento 5-6, em linha reta com azimute 206°56'38", distância de 

30,84m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 269°31'36", distância de 13,58m; segmento 

7-8, em linha reta com azimute 41°41'40", distância de 37,14m; segmento 8-9, em linha reta 

com azimute 5°54'47", distância de 50,58m; segmento 9-1, em linha reta com azimute 

41°26'17", distância de 42,66m; fechando, assim, a área com 1.116,04m².  

 

Art. 2º Fica a ECO101 Concessionária de Rodovia S.A. autorizada a promover, 

com recursos próprios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 

1º.  

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o caráter de urgência no 

processo de desapropriação, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  

 

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a concessionária da prévia 

obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades ambientais 

e demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades 

referidas no art. 2º.  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Brasília, 24 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Mauricio Quintella  

 


